
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N° 002/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2015 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
unho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  -A Pregoeira, por seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 07/2014 de 13 
de Janeiro de 2014. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2015. 

JOÃO BATISTA 	ES DE O IVEIRA 
-.J Pref- oMun .aI 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (OXX66) 3546-3100- Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

jOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 4°, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE 

Art10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10 -Edineia Valtrick 
20 -Rosangela Suzin 
30  -HemilinTiedt 

Art20  - Aos membros nomeados no Art. 1, compete a formalização 
de atos processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 
outros atos de apoio 

Art130  - Ficam revogadas as disposições em contrárIo 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2015. 

OLIVEIRA 
Pref ito e cipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n° - C E P:  78.540-000-- Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

CLÁUDIA - MT, 28 de Agosto de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: Aquisição de Polpa de Frutas e Leite Pasteurizado para a Manutenção das Escolas 
Municipais, Escola Especial Diva Rodrigues e Creches Municipais, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ESDRA fl ES DE ANDRADE 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia/MT 

CLÁUDIA - MT, 28 de Agosto de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: Aquisição de Polpa de Frutas e Leite Pasteurizado para a Manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

LIDIA FATIMA Mi ES DE VARGAS 
Secretária Municip. dSaúde e Saneamento 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia/MT 

CLÁUDIA - MT, 28 de Agosto de 2015. 

Da: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: Aquisição de Polpa de Frutas e Leite Pasteurizado para a Manutenção dos Programas 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafad. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ROSANGELA IZABEL TELOEKEN DE OkIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social, 'Trab'alho e Cidadania 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, referenteà Registro de Preços para Futura 
e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas e Leite Pasteurizado para atender a necessidade das 
Secretarias do Município de Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 31 de Agosto de 2015. 

JOÃO BATISTA MO',-, ES DE O'LIVEIRA 
Pr- -ito Muni 	.l 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 

Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição Polpa de Frutas e Leite 
Pasteurizado para atender a necessidade das Secretarias do Município de Cláudia - MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários nas Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as aquisições descritas no 
objeto acima: 

(124)05.001.12.361.0017.1028/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ensino Fundamental) - R$ 
56.770,00 
(138)05.001.12.365.0017.1025/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ed. Infantil)-Creche - R$ 
45.150,00 
(139)05.001.12.365.0017.1027/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ed. Infantil)-Pré-Escola - 
R$ 28.525,00 
(147)05.001.12.367.0017.1026/3390.30,00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ed. Especial)-Pestalozzi - 
R$ 10.591,40 
(213)06.001.10.301.0010.2040/3390.30.00 - Sec. Municipal de Saúde - R$ 213,40 
(296)07.002.08.244.0013.2050/3390.30.00 - Sec. De Assistência Social-R$ 16.127,60 

Cláudia/MT - 01 de Setembro de 2015. 

1 LEYYOIFZC ETZ 
Prego ira ra 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n° - C EP:  78,540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins de 
licitação: 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(124)05.001.12.361.0017.1028/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ensino Fundamental) - R$ 
56.770,00 
(138)05.001.12.365.0017.1025/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ed. Infantil)-Creche - R$ 
45.150,00 
(139)05.001.12.365.0017.1027/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ed. Infantil)-Pré-Escola - 
R$ 28.525,00 
(147)05.001.12.367.0017.1026/3390.30.00 - Sec. Mun. De Educação e Cultura (Ed. Especial)-Pestalozzi - 
R$ 10.591,40 
(213)06.001.10.301.0010.2040/3390.30.00 - Sec. Municipal de Saúde - R$ 213,40 
(296)07.002.08.244.0013,2050/3390.30.00 - Sec. De Assistência Social-R$ 16.127,60 

Cláudia - MT, 01 de Setembro de 2015. 

ADEN9R BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

SHIRLEY Y 
reg.eira 

Cláudia - MT, 02 de Setembro de 2015. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 

8.666/93, remetemos a Vossa Senhora o edital e seus anexos, do Pregão Presencial acima citado, 

para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n° - C E P:  78.540-000 - Fone: 3546-3100- CIáudiaIMT 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 
1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
li.. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

MINUTA DO EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 048/2015 - Registro de Preços - PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEl/MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA:Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer; Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento; Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E 
LEITE PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI/MICROEMPRESAS 
E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93; e alterações posteriores,que regulamentam, 
respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia, e Lei 
Complementar n° 123/06. 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 14h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 17 de Setembro de 2015,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/nO, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

. 	1.1. REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E LEITE 
PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - 
MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade de cada 
Secretaria interessada. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar desta licitação EXCLUSIVAMENTE as M EI/M icroem presas e/ou Empresas de 
Pequeno Porte, e que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia(relaço de 

documentos CRC conforme anexo V do edital), efetuado um dia antes da abertura da licitação. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia/MT 

3.1.1. Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), aptas à participação 
no presente certame, aquelas que preenchem os requisitos art. 30, da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 
ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos envelopes 
contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento,assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital),via original; 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e) Declaração de enquadramento como MEl/ME ou EPP (modelo Anexo X) ou certidão simplificada da 
junta comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, 
e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua 
proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.MC. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra -  s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2015-REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015-REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como documentos 
de credenciamento, serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail); 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia/MT 

6.2.2. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
Ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá alterar o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições esta belecidas,nos moldes do 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
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7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de 
permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT (relação de 
documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - anexo V do edital), efetuado um 
dia anterior ao da abertura da licitação. 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, apresentados 
na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ (2014); 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 
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III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento, para o exercício do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado,- 
d) 

icitado;
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de licitação. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
h) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário - Justiça do Trabalho. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 
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9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
S% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
tem 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40, do Art. 30,  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
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10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8,666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do 
resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização 
de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados,no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação da 
Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993, 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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13.10s pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
13.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
13.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que 
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não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 
Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto origina?, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CN PJ/M F: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 	Banco: 	 
E-mail: 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 048/2015 - Registro de Preços 
Tipo: Menor Preço por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos materiais, 
conforme segue: 

OB]ETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E 
LEITE PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

POLPA DE FRUTAS 

Item Produto 

1 Polpa de Frutas- Acerola 1843 KG 

2 Polpa de Frutas- Caju 503 KG 

3 Polpa de Frutas- Goiaba 583 KG 

4 Polpa de Frutas- Maracujá 
1643 

KG 

TOTAL 
LEITE PASTEURIZADO 

Item Produto 

5 Leite Pasteurizado 37220 LITRO 

TOTAL 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO II - MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxx/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no 
CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na 
Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	/ portador do CIRG n,° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL no 048/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n0  8.666/93, suas alterações posteriores 
e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 	REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E 
LEITE PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERENCIA EM ANEXO, especificado na tabela abaixo: 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, 
podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
até 	. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2015, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes, 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
3.1,1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
3.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.6 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização de 
fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados,no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação da 
Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
4.50 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela 
perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
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DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inaclimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8,666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
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c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificada mente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à "f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA 01 TA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, 
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extra contratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
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8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
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administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

o DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N°048/2015 -REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2015 e a proposta da empresa 
	  classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520/02, no 
que no colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15,1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURÍDICO 

o 	Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 048/2015 	 - 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - PARA PARTICIPAÇAO 

EXCLUSIVA DE MEI/MICROEMPRESAS (ME) E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1 - DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E LEITE 
PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - 
MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

2—JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços dos produtos especificados abaixo, 
tendo em vista que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará 
realizado, agilizando as respectivas substituições ou recomposições. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A Administração Pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal 
contratação. 

3 - RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de produtos de necessidade das Secretarias Municipais. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 
para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação 
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem solicitados pelo 
órgão responsável, os quais poderão ser diariamente, semanalmente ou mensalmente, de acordo com 
o interesse e demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1. 
5.3Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local indicado 
pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 
5.5 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.6 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.7 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.8 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de 
qualidades equivalentes. 
5.9 O transporte e a descarga dos produtos licitados correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição dos produtos de uso permanente previstos neste 
termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 
157.377,40 (Cento e cinqüenta e sete mil e trezentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), 
conforme os valores apresentados para cada item na planilha abaixo descrita: 

POLPA DE FRUTAS 

Item Produto 

1 Polpa de Frutas- Acerola 1843 KG R$ 	13,50 R$ 	24.880,50 

2 Polpa de Frutas- Caju 503 KG R$ 	13,50 R$ 	6.790,50 
3 Polpa de Frutas- Goiaba 583 KG R$ 	13,50 R$ 	7.870,50 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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4 Polpa de Frutas- Maracujá 
1643 

KG 
13,50 R$ 22.180,50 

TOTAL R$ 61.722,00 

LEITE PASTEURIZADO 

Item Produto 

5 Leite Pasteurizado 37220 LITRO  R$ 2,57 R$ 95.655,40 

TOTAL 	R$ 157.377,40 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 04812015 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

	

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 / a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n° 048/2015 - 
Registro de Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar- 
se em nome da empresa 	 / bem como formular propostas, ofertar 
lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

	 de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 
Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

> Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 
não apresente o seu prazo de validade. 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes 
estiverem validas. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no  

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , bairro 	 , Município de 	  
estado de 	, CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, 

com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé, 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , bairro 	 , Município de 	  
estado de 	, CEP 	 ,DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 

conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como 

concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e 	 inscrição 	 estadual 	 n° 
	 ,estabelecidaa 	 , bairro 	 , Município 
de 	 , estado de 	, CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano. 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE UQTAÇÂO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 
	  estabelecida a 	 , bairro 
	  Município de 	 , estado de 	, CEP 	  
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano. 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.3.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o no 	, sediada no 
endereço 	 , n°   	, telefone/fax no 	/ por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- 
e do CPF no 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da 
Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PARECER JURíDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas e 
Leite Pasteurizado para atender a necessidade das Secretarias do Município de Cláudia - W. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n0  
7.892/2013 e Lei Federal n° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o 
seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 

publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da transparência 

administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 

pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 02 de Setembro de 2015. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N° 048/2015 - Registro de Preços - PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEl/MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer;Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento; Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E 
LEITE PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/nO, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PRECO POR ITEM, EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI/MICROEMPRESAS 
E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 
conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93; e alterações posteriores,que regulamentam, 
respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia, e Lei 
Complementar n° 123/06. 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 14h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 17 de Setembro de 2015,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E LEITE 
PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - 
MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade de cada 
Secretaria interessada. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3 DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar desta licitação EXCLUSIVAMENTE as M EI/M icroem presas e/ou Empresas de 
Pequeno Porte, e que devidamente atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam 
cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia(relação de 
documentos CRC conforme anexo V do edital), efetuado um dia antes da abertura da licitação. 
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3.1.1. Consideram-se Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), aptas à participação 
no presente certame, aquelas que preenchem os requisitos art. 30,  da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 
ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 
conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos envelopes 
contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento,assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital),via original; 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e) Declaração de enquadramento como MEl/ME ou EPP (modelo Anexo X) ou certidão simplificada da 
junta comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 

4.4 Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento. 
4.5 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, 
e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 
qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua 
proposta escrita. 
4.6 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.7 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
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4.9 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2015-REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015-REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como documentos 
de credenciamento, serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail); 
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6.2.2. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de apresentação. 

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
Ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá alterar o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições esta belecidas, nos moldes do 
Anexo 1 do edital. 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
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7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ria própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

S. DA HABILITAÇÃO:   

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de 
permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT (relação de 
documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - anexo V do edital), efetuado um 
dia anterior ao da abertura da licitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, apresentados 
na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ (2014); 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

C. 
Fis______ 
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1H - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento, para o exercício do ano de 2015, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de licitação. 
f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
h) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário - Justiça do Trabalho. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 
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9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, ria ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40, do Art. 30,  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
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10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do 
resultado da licitação. 
11.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal 
de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou Autorização 
de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados,no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação da 
Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
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13.10s pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
13.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
13.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que 
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não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do 
Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questiona mentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia/MT., 02 de Setembro de 2015. 

( 49 'if HIRLE'qYO CH 
Preg$eira  oficial 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 	Banco: 	 
E-mail: 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 048/2015 - Registro de Preços 
Tipo: Menor Preço por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos materiais, 
conforme segue: 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E 
LEITE PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

POLPA DE FRUTAS 

Item Produto 

1 Polpa de Frutas- Acerola 1843 KG 

2 Polpa de Frutas- Caju 503 KG 

3 Polpa de Frutas- Goiaba 583 KG 

4 Polpa de Frutas- Maracujá 
1643 

KG 

TOTAL 
LEITE PASTEURIZADO 

Item Produto 

5 Leite Pasteurizado 37220 LITRO 

TOTAL R$ 

LiI 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNP) 
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AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas e Leite Pasteurizado para a 
Manutenção das Secretarias do Município de Cláudia/MT. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 14:00 hrs do dia 17 de Setembro de 
2015, estará recebendo propostas, para abertura do Pregão Presencial R.P, para a aquisição 
supracitada. O Edital estará no site WWW.CLAIJDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário de expediente através do telefone (066) 3546-3 100. 

Cláudia/MT, 02 de Setembro de 2015. 

JOÃO BATISTA IVIORAES DE OLIVEIRA 
Prefe Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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-n  NVOCAÇÃO - PREGÃO 083/2015 
efeilura unicipal de Campo Verde-MT NOTIFICA a licitante SALETE 
DINA DE CRISTO MEl, CNPJ 21.343.170/0001-49, para que apresente 

em 24 horas a proposta de preço realinhada referente ao Pregão n°083/2015 
- Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Equipamentos 
Hospitalares, sob pena de aplicação de penalidade, conforme prevê a Lei 
8666/93. Campo Verde, 02 de setembro de 2015. Leila Gubert - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS  

Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. Extrato de Edital de 
Convocação n° 008/2015. Convoca os candidatos aprovados no Concurso 
Público de Provas e Títulos, para tomarem posse, nos termos do item 7 do 
Edital n° 001/2011, no prazo de 10 dias, apresentando documentos. O não 
comparecimento implicará na sua desistência e imediata convocação do 
próximo candidato aprovado conforme a ordem de classificação. Secretaria  
Municipal de Saúde. Cargo: Enfermeiro. 01. Fernanda Moreira Lima. Insc: 
06360. 02. Rejane Andrade Machado Pereira. Insc: 05432. 03. Cana Ferreira 
Rempel Santos. Insc: 01053. 04. Maria do Socorro Fernandes. Insc: 07561. 
05. Manoelito da Silva Rodrigues. Insc: 05195. Cargo: Farmacêutico/ 
Bioouimico. 01. Marcus Vinicius Mariano Nascimento. Insc: 07042. 02. 
Janaina da Silva Carvalho. Insc: 04590. Cargo: Nutricionista. 01. Adna 
Rosanny dos Reis Vieira. Insc. 05848. 02. Aryanne Parreira Coelho. Insc. 
07114. Cargo: Terapeuta Ocupacional. 01. Beatriz Gonçalves Porfírio. Insc. 
01653. Cargo: Assistente Social. 01. Daniele Cristine Gumes de Miranda. 
Insc: 05982. 02. Cristiani Aparecida Brito. Insc. 05510. Secretaria Municipal 
Administração. Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais. 01. Irene Conceição Lopo. 
Insc: 07798. Íntegra: site www.barradogarcas.mt.gov.br  e jornal local. Barra 
do Garças/MT, 28/08/2015. Roberto Angelo de Farias. Prefeito Municipal. 

RESULTADO DO PREGÃO 089/2015 

IIIIIIIIIR'refeitura Municipal de Campo Verde - MT torna público o resultado 
REGÃO N° 089/2015 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, onde sagraram-se 
vencedoras as empresas: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, CNPJ 65.817.900/0001-71, vencedora dos lotes 34, 36 e 48 com 
o total de R$ 120.400,00; ASTHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELLI - EPP, CNPJ 07.955.424/0001-59, vencedora dos 
lotes 08, 14 e 50 com o total de R$ 40.620,00; CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 03.652.030/0001-70, 
vencedora dos lotes 07, 18, 19, 29, 31, 34, 44 e 62 com o total de R$ 
32.650,00; DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 08.835.955/0001-70, vencedora dos lotes 03. 05, 09, 12, 15, 
21, 25. 26, 38, 40, 43, 47, 55 e 60 com o total de R$ 152.250,00; DENTAL 
CENTRO OESTE LTDA, CNPJ 36.900.926/0001-80, vencedora do lote 
59 com o valor de R$ 800,00; DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 02.520.829/0001-40, vencedora dos lotes 01, 
02, 04, 06, 10, 13, 17, 20, 23, 24, 27, 28, 30, 32, 33, 35, 39, 41, 49, 51, 54, 57 
e 58 com o total de R$ 178.970.00, ISMED FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ 
21.013.392/0001-01, vencedora dos lotes 11 e 37 com o total de R$ 12.000,0; 
RINALDI E COGO LTDA, CNPJ 07.269.677/0001-79, vencedora do lote 53 
com o valor de R$ 11.700.00: STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ 00.995.371/0001-50, vencedora dos lotes 22 e 42 com o total de R$ 
22.200,00. Campo Verde, 02 de setembro de 2015. Leila Gubert - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATORIO N°-013/2015. 

TOMADA DE PREÇO N.°-002/2015. 
A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - Estado de Mato Grosso, 
através de COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, designado 
pela portaria N.1-001/2015 de 05.01 .2015, comunica aos interessados que 
será aberta a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO , tipo menor 
GLOBAL n1-002/2015, no dia: 18 09.2015 as 16h00min-horas-(Horário de 
Brasilia) com o objetivo de: SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA NA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE-UBS , PORTE 1, NA 
SEDE DO MUNICiPIO, NUM TOTAL DE 358,18 M 2., Conforme Lei Federal 
n°-8.666 de 2110611993 e alterações posteriores e legislação complementar 
vigente e pertinente à matéria, O Edital Completo estará a Disposição 
para consulta no setor de compras e licitações em horário comercial das 
08:00 as 12:00 e das 14:00 a 18:00 horas , na sede da Prefeitura, sito a 
praça Frederico de Souza Brito Centro, informações pelo fone: 66.3577-
1152.CANABRAVA DO NORTE-MT, 02 de SETEMBRO DE 2.015. CEZAR 
QUEIROZ DA SILVA - PRESIDENTE DA CPL - PORTARIA N.°-001/2015 

AsplematlDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2015 
REGISTRO DE PREÇOS O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, que as 
empresas M L Trento Mercado ME, Nei Amilton Formigoni- ME, Tatiana 
de Pra e Joao Carlos Ortiz ME, sagraram-se vencedoras do Processo De 
Licitação Em Referência, Para A Futura E Eventual Aquisição De Generos 
Alimentícios Para Alimentação Dos Alunos E Delegação Que Irão Participar 
Do 341  Jogos Estudantis Regionais Mato- Grossense Jorems No Município 
De Cláudia/MT. Cláudia/MT., 02 de Setembro de 2015. João Batista Moraes 
De Oliveira Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
048/2015 REGISTRO DE PREÇOS Objeto: Futura e Eventual Aquisição de 
Polpa de Frutas e Leite Pasteurizado para a Manutenção das Secretarias 
do Município de Cláudia/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna 
público que até 14:00 hrs do dia 17 de Setembro de 2015, estará recebendo 
propostas, para abertura do Pregão Presencial R.P, para a aquisição 
supracitada. O Edital estará no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 02 de Setembro de 2015. JOÃO BATISTA MORAES 
DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira 

RC 

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N° 008/2015. A Prefeitura Municipal de Colider - MT, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 18/09/2015, as OghOOmin, 
realizar-se-á abertura da Tomada de Preço n°008/2015 - Tipo Menor Preço, 
para Contratação De Empresa Para Execução De Obras De Adequação 
Das Unidades De Saúde De Acordo Com As Normativas De Acessibilidade 
No Municipio De Colide - MT O Edital completo está ã disposição dos 
interessados, gratuitarnente, ria Prefeitura Municipal de Colíder-MT. 
Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa dos Parecis n° 85, 
Bairro Centro, Setor Leste, Coíider/MT e no site www.colider.mt.gov.br. 
Colider/MT, em 02 de Setembro de 2015. Zenilda Alves Da Silva Presidente. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÜCHA DO NORTE 
RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 

34/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Pregoeira do Municipal de Gaúcha do Norte, torna público que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL no 034/2015, na sessão realizada 
no dia 27/08/2015, teve como vencedora a empresa I.C. DA CRUZ ME, 
itens 01 à 04.Gaúcha do Norte -MT, 27 de Agosto de 2015. MARTA ELEUZA 
RAMOS DA SILVA Pregoeira Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Gaúcha do 
Norte-MT, torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte 
Licitação regida pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei n° 8.883/94 e suas alterações posteriores. MODALIDADE: Tomada 
de Preços ri'. 009/2015. OBJETO. Contratação de empresa para execução 
de Reforma da Cancha de Bucha do Centro da Melhor Idade e Fabricação 
de Grade metálica para a área de ampliação da Creche Municipal, conforme 
planilha orçamentária, projetos arquitetônicos, memorial descritivo e 
cronograma fisico financeiro, conforme Edital. REALIZAÇÃO: 22/09/2015. 
HORAS: 09:00 hs (horário Cuiabá). O Edital completo contendo as instruções 
estará ã disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Gaúcha do Norte-MT, no horário das 07:00 ás 17:00 horas, pelo endereço 
eletrônico www.gauchadonorte.mt.gov.br  até o terceiro dia que anteceder o 
recebimento dos envelopes. Gaúcha do Norte - MT. 02 de Setembro de 2015. 
David Anderson Mariano da Silva - Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 040/2015 

O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no uso de 
uo 	t 	 e II'o oonf e a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 

Rub 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

RC 
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VENDE-SE 
Chácara JD.Betel 

25 mt 

E 
o 
co) 

12,5 mt 

Rua: Central /Chácara 39A 
JO. Betei - Sinop/MT 

01 - Casa (2 quartos, sala, 

cozinha, garagem. 

área de serviço 

01 	Casa mor Construção 

ESCRITURADO 

E 
o 

Caso CIII CeoSi,InçOn 	O') 

E 	
1 	doam. 32 

(05010. 

Valor: R$ 180.00000 
Ace(topíoposta! Garro 

© 1661 9710-1445 
toGi 9994'3338 

0,00,01 

 

12,5 mt 

Rua Central Chácara 39A 

CES Ernandes 
Serralheiro 

* Portões de correr 
* Portões de Elevação 
* Churrasqueiras sob medida 
* Discos de Fitar carne 
* Pinturas e Reformas em geral 

 

Fone: (66) 9624-3628 
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II - Este Ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as dispo-

sições em contrário. 

III— REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 31 de 

agosto de 2015. 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 

GABINETE 
ATO N° 095/2015 

ATO N° 095/2015 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-

TO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO. 

LISÚ KOBERSTAIN, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, 

no uso de suas atribuições legais que lhe é conferida pela Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 

- EXONERAR a Sra. VAN ESSA DE OLIVEIRA LIMA, do cargo em co- 

Qão de Diretora de Departamento de Controle Administrativo Município 

hapada dos Guimarães/MT. 

Objeto: Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas e Leite Pas-

teurizado para a Manutenção das Secretarias do Município de Cláu-

dia/MT. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 14:00 hrs do 

dia 17 de Setembro de 2015, estará recebendo propostas, para abertura 

do Pregão Presencial R.P, para a aquisição supracitada. O Edital estará no 

site WvW/.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser ob-

tidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 

em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 02 de Setembro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCI-IETZ 

Pregoeira 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 55/2015 

CONTRATADA: Constenge Construções, Indústria e Comércio Ltda-

EPP 

Objeto: Fica prorrogado o prazo de execução de obra em 180 (cento e 

oitenta) dias, tendo seu vencimento em 11/12/2015. 

II - Este Ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas todas as dispo-

sições em contrário. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 31 de 

agosto de 2015. 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°04212015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°042/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

refeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

conhecimento dos interessados, que as empresas M L Trento Mer-

cado ME, Nei Amilton Formigoni- ME, Tatiana de Pra e Joao Carlos Ortiz 

ME, sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, pa-

ra a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS E DELEGAÇÃO QUE IRÃO PAR-
TICIPAR DO 340  JOGOS ESTUDANTIS REGIONAIS MATO- GROSSEN-
SE JOREMS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT. Cláudia/MT., 02 de Se-

tembro de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N- 

04812015 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO- MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
048/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

Data: 16/06/2015 

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 54/2015 

CONTRATADA: Constenge Construções, Indústria e Comércio Ltda-

EPP 

Objeto: Fica prorrogado o prazo de execução de obra em 150 (cento e 

oitenta) dias, tendo seu vencimento em 13/12/2015, 

Data: 16/06/2015 

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 53/2015 

CONTRATADA: Constenge Construções, Indústria e Comércio Ltda-

EPP 

Objeto: Fica prorrogado o prazo de execução de obra em 180 (cento e 

oitenta) dias, tendo seu vencimento em 13/12/2015. 

Data: 16/06/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

ATA DA REUNIÃO SOBRE GASTOS LRF - CIDADÃO 30  BIMESTRE 
2015 

ATA DA REUNIÃO SOBRE GASTOS LRF-CIDADÃO 30  BIMESTRE 

2015. 

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E 

QUINZE, ÁS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINITOS, INICIOU-SE A 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, COM A PALAVRA O CONTADOR SR. MAURO 

CESAR FERLETE, QUE COMPRIMENTANDO A TODOS OS PRESEN-

TES, INICIOU-SE A REUNIÃO, DESTACOU A IMPORTANCIA DA APLI-

CAÇÃO CORRETA DOS RECURSOS DO PROGRAMA FETHAB, QUE 

VEIO EM BOA HORA DESAFOGANDO UM POUCO A CARGA ONERO-

SA DO MUNICIPIO EM MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS ESTADUAIS 

E VICINAIS ESTRADAS ESSAS TODAS SEM PAVIMENTAÇÃO ASFAL-
TICA "DE CHÃO", O DEVER DE CADA SECRETARIO ESTAR ENVOL-

VIDO NA ELABORAÇÃO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO EM QUES-

TÃO A LOA, EXPLICOU SOBRE OS GASTOS REALIZADOS EM TODAS 

AS SECRETARIAS, DESTACOU A EVOLUÇÃO DA DESPESAS QUE O 

MUNICIPIO VEM REALIZANDO, EM SEGUIDA PASSANDO A PALAVRA 

PARA O SR. ROGERIO MOREIRA, SECRETARIO MUNICIPAL DE AD- 

diariomunicipal.org/mtlamm  • www.amm.org.br  114 Assinado Digitalmente 
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10/09/2015 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
GABRIEL DE PRA 02071337190 

Nome do Empresário 
GABRIEL DE PRA 

Nome Fantasia 
QUALITY POLPAS 

Capital Social 
5.000,00 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
19067631 	 ssp 	 MT 	 020.713.371-90 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 10/08/2015 

Números de Registro 

CNPJ 	 NIRE 
23.031.196/0001-87 51-8-0122828-1 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
78540-000 AVENIDA jucelino kubitchek 38 

Complemento Bairro Fis 
CXPST 531 rural Rub 
Município UF 
CLAUDIA MT 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
10/08/2015 

Código da Atividade Principal 
10.31-7/00 

Código da Atividade 
Secundária 

1 49.30-2/02 

Descrição da Atividade Secundária 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

Descrição da Atividade Principal 
Fabricação de conservas de frutas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada 
no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório, 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elemento 
abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.ciov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp   

Q 



10/09/2015 	 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Número do Recibo: 	ME85894754 

Número do Identificador: 00002071337190 

Data de Emissão: 
10/09/2015 

Fis 

Rub 

1372CB23D .node3 212 



          

@M 
D 
O 

D 

        

        

     

T  

   

        

         

          

CNPJ: 23.031.196/0001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no 38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 

ANEXO IV 

PREGÃO N° 048/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) DIEGO PHELLIPE 

ANTONIAZZI, portador(a) do RG n° 1758147-8 SSP/MT e do CPF n° 

023.518.011-48 a participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - 

Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n°, 048/2015 - Registro de 

Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa GABRIEL DE PRA 02071337190, bem 

como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de 

recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cláudia/MT, 17de Setembro de 2015. 

Direto resentante Legal 
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CNPJ: 23.031.196/0001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no 38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 048/2015 
LICITAÇÃO N°048/2015 

DECLARAÇÃO 

GABRIEL DE PRA 02071337190, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n°23.031.196/0001-87 e Inscrição Estadual 13.588.248-6, estabelecida a 
Av. Jucelino Kubitchek, n° 38, Bairro Rural, Município de Cláudia, estado de 
Mato Grosso, CEP 78.540-000, DECLARO, que recebi todos os documentos, 
tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no 
referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 17/09/2015 

ASSINATURARES'P011'SAVEL DA EMPRESA 
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ASSINATURA RES?ONSAVEL DA EMPRESA 

Gabriel De Pra 
CPF: 020.713.37190 

CNPJ: 23.031.196/0001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no 38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.3.1., "e" 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa GABRIEL DE PRA 02071337190, inscrita no CNPJ sob n° 
23.031.196/0001-87, sediada no endereço Av. Jucelino Kubitchek, n° 38, Bairro 
Rural, telefone/fax n° 9911-3032, por intermédio do seu Procurador DIEGO 
PHELLIPE ANTONIAZZI, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1758147-8 
SSP/MT e do CPF n°023.518.011-48, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

MICROEMPRESA -ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

(X) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 17/09/2015 



CNPJ: 23.03119610001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no 38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 
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PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS: IMEDIATO 

Cláudia-MT, 17/09/2015 

23,031 e 10v6.10001187 
G ARE  E PA  02371337190 

ANEXO 1 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão Social da licitante: GABRIEL DE PRA 02071337190 
CNPJ/MF: 23.031.196/0001-87 
Inscrição Estadual (se houver): 13.588.248-6 
Endereço completo: AV. Jucelino Kubitchek, n° 38 - Bairro: Rural 
Telefone/Fax para contato: (66) 9911 -3032 e (66) 3546 -2286 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Aos cuidados da pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n°04812015 
Tipo: Menor Preço Global 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos 
produtos, conforme segue: 

OBJETIVO: Registro de Preços para Fatura e Eventual Aquisição de Poupas de 
Frutas para Secretarias Municipais. 

POLPA DE FRUTAS 
Item Produto 

1 Polpa de Frutas —Acerola 1843 KG R$ 13,50 R$ 24.880,50 
2 Polpa de Frutas - Ca ju 503 KG R$ 13,50 R$ 6.790,50 
3 Polpa de Frutas - Goiaba 583 KG R$ 13,50 R$ 7.870,50 
4 Polpa de Frutas - Maracujá 1643 KG R$ 13,50 R$ 22.180,50 

TOTAL: 
	

R$ 61.722,00 

VALOR UNITÁRIO: POLPA DE FRUTAS 13,50 (TREZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA: (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS) 

FORMA DE PAGAMENTO: DEPOSITO BANCARIO 

ASSINAURA E CARIMBO 

Gabriel De Pra 
CPF: 020.713.371-90 

Av. Jucelino Kubitchek, no 38 - Bairc 

CEP 78.540-000 
ÁUD!A - MATO GRO529 



DECLARO QUE MINHA EMPRESA POSSUI AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

Razão Social: GABRIEL DE PRA 02071337190 
CNPJ: 23.031.196/0001-87 
Inscrição Estadual: 13.588.248-6 

Endereço completo: Av. Jucelino Kubitchek, n° 38— Bairro: Rural 
Telefone/Fax para contato: (66) 9911-3032 e (66) 3546-2286 

CLÁUDIA 1MT1710912015 

hi3,O3 1.19 6/OO O 1'8 
GA3RL D FRA 02371337190 	2.  TI da 

CPF: 020.713.371-90 

Av. Jucelino Kubitchek, no 33 - 

CEP 7&54O-3C') 
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A DO BRASIL 
COMARCA DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO CÓDIGO DA SERVENTIA: 410 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

CNPJ09.513..981/0001-45 
Av. Gaspar Dutro, 981- Sola 02- Telefax: (66)3546-1684 - CEP 78.540-000 - (Ido. 

Folhas 075/076 Livro P-66 

PROCURAÇÃO QUE GABRIEL DE PRA 02071337190, OUTORGA A 
FAVOR DE DiEGO PHELLIPE ANTONIAZZI, NA FORMA ABAIXO. 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze 

(28/08/2015), neste Serviço Notarial, situado a Avenida Gaspar Dutra, n° 981 - Sala 02, na 
Cidade, Município e Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, perante mim, Fernanda 
Kaefer, Escrevente Autorizada, compareceu corno OUTORGANTE: GABRIEL DE PRA 
02071337190, microempreendedor individual, com seu Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, com NIRE n° 51-8-0122828-1, inscrito no Cadastro Nacional da 

Jurídica - NPJIMF n° 23.031.196/0001-87, com sede à Avenida Juscelino Kubitscheck, 
centro, nesta cidade de Cláudia/MT, neste ato representado por GABRIEL DE PRA, 

fró;  motorista, portadora da Carteira de Identidade Registro Geral n° 19067631 
to no CPF/MF n° 020.713.371-90, residente e domiciliado à Avenida Juscelino 

8, centro, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso; cuja identidade e 
ii reconheço e dou fé, pelos documentos que me foi apresentado. E, então, pela 

e foi dito que, por este Público Instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e 
u bastante PROCURADOR: DIEGO PHELLIPE ANTONIAZZI, brasileiro, 
erciante, portador da Carteira de Identidade Registro Geral d 1758147-8 SSPIMT, 

inscrilo no CPF/MF n° 023.518.011-48, residente e domiciliado à Rua Costa e Silva, n° 1.405, 
ro, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso; a quem confere amplos, gerais e 

limitados poderes para fim especial de representá-lo 1- perante o BANCO DO BRASIL, 
podendo; EMITIR CHEQUES; ABRIR CONTAS DE DEPOSITOS; AUTORIZAR 
COBRANÇA-,UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES, RECEBER, 
PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; SOLICITAR SALDO E EXTRATOS; REQUISITAR,  
TALONÁRIOS DE CHEQUES; AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A 
OPERAÇÕES; RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; ENDOSSAR CHEQUES; REQUISITAR 
CARTÃO ELETRÔNICO; MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICO; SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; CANCELAR E BAIXAR 
CHEQUES; EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRA; EFETUAR SAQUES 
(CONTA CORRENTE, BB RURAL RÁPIDO, POUPANÇA); CADASTRAR, ALTERAR E 
DESBLOQUEAR SENHAS; EFETURAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG; 
EFETUAR PAGAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; SOLICITAR 
MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS NO EXTERIOR; LIBERAR ARQUIVOS DE 
PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE 
INVESTIMENTOS E OPERAÇÕES DE CRÉDITO; EMITIR COMPROVANTES; 
CONCEDER ABATIMENTOS; CAUCIONAR TÍTULOS, UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO 

FORMA E CONDIÇÕES; CONFERSSAR, TRANSIGIR, DESISTIR, EFETUAR 
DOS; ASSINAR CONTRATO DE CAMBIO; ACC; ACE E SEUS RESPECTIVOS 

' :)7iVOS E AVERBAÇÕES; ASSINAR PROPOSTA DE ABERTURA DE CARTA DE 
DITO DE IMPORTAÇÃO; ASSINAR TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS SI 

RTA CRÉDITO DE EXPORTAÇÃO; ASSINAR CARTA VINCULATÓRIA E CARTAS 
E COMPROMISSO; AVALIZAR CHEQUES; EMITIR, ENDOSSAR, AVALIZAR E 

DESCONTAR DUPLICATAS, EMITIR, ENDOSSAR E AVALIZAR LETRAS DE CAMBIO; 
ASSINAR PROPOSTA DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO; ASSINAR ORÇAMENTO; 
ACEITAR EMITIR, ENDOSSAR E AVALIZAR NOTA PROMISSARIA ASSINAR 
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO; ENDOSSAR E DESCONTAR TÍTULOS DE 
CRÉDITO; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO; ASSINAR 
CONTRATOS DE CAMBIO PRONTO; AJUSTAR VALORES, CLÁUSULAS E CONDIC. DE 

U FINAN k MENTO, ES ULAR CLAUSULAS E CONDIÇÕES, 

.k, 



COMARCA DE CLÁUDIA- ESTADO DE MATO GROSSO - CÓDIGO DA SERVENTIA: 410 
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EXTRAJUDICIAL 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURíDICAS 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
CNPJ 09.513.981/0001-45 

Av. Gaspar Dutra, 981- Sala 02- Telefax: (66)3546-1684 - CEP 78.540-000 - Cláudia - MT 
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Folhas 075/076 

ASSINAR PROPOSTA DE ABERTURA DE CARTA DE CRÉDITO DE IMPORTAÇÃO; 
ASSINAR INSTRUMENTO DE CRÉDITO; ASSINAR MENÇÃO ADICIONAL; ASSINAR 
ADITIVO DE QUALQUER ESPÉCIE; EMITIR TÍTULO DE CRÉDITO RURAL, 
COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE EXPORTAÇÃO; ASSINAR CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO; RECEBER CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES EM 
PROCEDIMENTOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS; REIVINDICAR DIREITOS; 
RECEBER GRATIFICAÇÕES, DIÁRIAS, PENSÕES, SALÁRIO FAMÍLIA, PROEX-
EQUALIZAÇÃO - CADASTROS FORMULÁRIOS/PEDIDO EMISSÃO NTN, CONSULTAR 
DEPÓSITOS JUDICIAIS VIA INTERNET, ASSINAR APÓLICE DE SEGURO; AUTORIZAR 
TRA\SAÇõES NO SITE AGRONEGOCIOS-E, AUTORIZAR TRANSAÇÃO NO BALCÃO 
DE COMÉRCIO EXTERIOR; AVALIZAR; PRESTAR FIANÇA E/OU AVAL; ACEITAR 
AVALIAÇÕES em nome do Outorgante. 2- perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLAUDIA. para representar o outorgante na participação de licitações públicas, concordar com 
todos os seus termos, apresentar e assinar documentação de propostas, participar de sessões 
públicas de habilitação e julgamento da documentação, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos, 
reclamações, protestos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, receber as 
importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, podendo assinar todos e quaisquer tipos de 

td0h1t05 em nome do outorgante. Praticar enfim tudo mais que indispensável se torne ao bom, 
fiel e integral cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer total ou parcial. Assim 
disse, do que dou fé. E me pediu este instrumento, que lavrei e lhe foi lido em voz alta, achou 
conforme, outorga, aceita e assina na forma abaixo, ficando expressamente dispensadas as 
presenças e assinaturas de testemunhas nos termos da CNGCEIMT - Consolidação das Normas 
Gerais da Cordoria-Geral dIAustiça relativas ao Foro Extrajudicial do Estado de Mato 
Grosso. Eu, 	. /1Á' ,Fernanda 	er, Escrevente Autorizada, lavrei, li e encerro o presente ato, 
colhendo as assinaturas. Eu; 	Tatiane Garcia Leal, Tabeliã Substituta, conferi e dou fé e 
assino. (Emolumentos: R$ 65, 90) 
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Certificado da Condicaode Microempreendedor Individual Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
GABRIEL DE PRA 02071337190 

Nome do Empresário 
GABRIEL DE PRA 

Nome Fantasia 
QUALITY POLPAS 

Capital Social 
5.000,00 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
19067631 	 ssp 

	
MT 	 020.713.371-90 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 10/08/2015 

Números de Registro 

CNP) 	 NIRE 

23.031.196/0001-87 51-8-0122828-1 

Endereço Comercial 

CEP 
78540-000 

Complemento 
CXPST 531 

Município UF 
CLAUDIA MT 

Logradouro 
AVENIDA jucelino 

Bairro 
rural 

Número 
kubitchek 38 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
10/08/2015 

Código da Atividade Principal 
10.31-7/00 

Código da Atividade 
Secundária 

Descrição da Atividade Principal 
Fabricação de conservas de frutas 

Descrição da Atividade Secundária 

1 49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada 
no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os ~entos 
abaixo no endereço eletrônico http:/Iwww.receita.fazenda.qov.br!PessoaJ uridica/CNPJ/fcriIconsulta.asp 

http:llwww22.receita.fazenda.gov.brlinscricaomeilprivatelpageslcertificado-acesso.jsf;jsessionid=49E13BB4B762166524931BC1372CB23D.node3  -N 	112 
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Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Número do Recibo: 	ME85894754 

Número do Identificador: 00002071337190 

Data de Emissão: 
10/09/2015 

F1s 	  

Rub 	 

1372CB23D.node 3 	 2/2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 	6635463100 
gabinetecIaudia.mt.gov.br  
www.claudiamt.gov.br  

CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.094! 2015 

Inscrito em 	16/09/2015 

Razão Social 00081780 	GABRIEL DE PRA 

Endereço 	AV. JUSCELINO KUBITSCHEK 

Bairro 	ZONA RURAL 

Cidade 	CLAUDIA 

Telefone 

C.N.P.J. 	23.031.196/0001.87 

Responsável 

Fax 

1. Estadual 

e-mail 

1. Municipal 

Válido até 	09/10/2015 

Número 	 38 

C.E.P. 	 7854.000 

U. F. 	 MT 

Data de 
	

Data de 

Descricão do Documento 
	

Número do Documento 
	

Emissão 
	

Validade 

CND ESTADUAL 0015099897 10/09/2015 9/10/2015 

CND FGTS 2015091511071310747323 15/09/2015 14/10/2015 

CND MUNICIPAL 0249/2015 15/09/2015 15/10/2015 

C)DE FALENCIA OU CONCORDATA 4663 16/09/2015 16/10/2015 

. 	FEDERAL 4C73.7FA1.9613.5263 4/09/2015 2/03/2016 

CNDT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 140525771/2015 10/09/2015 7/03/2016 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

    

CLAUDIA, Quarta-feira, 16 de Setembro de 2015 

 

adamenó de Licitação 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

Agili - Solucoes Integradas par.Area Publica 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4663 
ANA LIGIA POMBO SANTANA, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: GABRIEL DE PRA, CNPJ: 
23.031.196/0001-87 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

Período de Busca/Ano: 1 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 16 de setembro de 2015. 

E eu, desta Comarca digitei e assino, 

UÀ 
ANAUGIA POMBO SANTANA 

Distribuidor 

t8T 



o REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.031.196/0001-87 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

GABRIEL DE PRA 02071337190 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/2015 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

QUALITY POLPAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

10.31.7.00 - Fabricação de conservas de frutas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AVjucellno kubitchek 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

78.540.000 	 rural 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ditadu@hotmail.com.br  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

38 	 CXPST 531 

MUNICIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 MT 

TELEFONE 

(66) 9911-3032 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/08/2015 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

10/09/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/09/2015 às 09:41:43 (data e hora de Brasília). 

[Consulta QSA/ Capital Social 

 

Fis 
Rub  (J 

 

Página: 1/1 

[Voltar 1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 10/09/2015 

http:/Iwww.receita.zenda.gov.br/prepararImpressfImprimePagina.asp 	 111 



10/09/2015 	 .:: SEFAZMT ::. SID - Sistema de Informações Digitais 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

SID - Sistema de Informações Digitais 
Data: 10/09/2015 - 08:48:31 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Mato Grosso  

Identificação 

CPF/CNP): 23.031.196/0001-87 
Inscrição estadual: 13.588.248-6 

Razão social: GABRIEL DE PRA 02071337190 

Endereço 
Logradouro: AV jucelino kubitchek 

Número: 38 
Complemento: CXPST 531 

Bairro: rural 
Município/UF: CLAUDIA - MT 

CEP: 78540000 
Telefone: (0) O 

Informações Complementares 
CNAE Fiscal: 1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas 

CNAE Secundário: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

Credenciado de ofício como 
emissor de NF-e: 

PED: Não 

Simples Nacional: Sim 
Data de início no Simples Nacional: 10/08/2015 

Micro Empreendedor Individual: Sim 

Ultrapassou Sublimite Estadual? Não 

Situação cadastral atual: Habilitado 
Data desta situação cadastral: 10/08/2015 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos 
posterior confirmação pelo Fisco. Para maiores informações entre em contato com a Gerência de 
Cadastro pelo telefone (0xx65) 3617-2900. 

Voltar 

Acessar cadastro de outro Estado 

© Copyright 2001-2015 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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Emitido em 	11/08/2015 

Diretor do Dpto. . - Tribu . çãte Fiscalização 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 

• CNPJ 01.310.499/0001-04 

Departamento de Tributação 

Exercício ÃF 

2015 ALVARA 	 Insc. Municipal 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
Reg. do Alvará 

279 
Razão! Contribuinte: 

GABRIEL DE PRA 02071337190 

Uaçorninação Comercial: 

LJALITY POLPAS 

Endereço: 

Rua: AV. JUSCELINO KUBITSCHEK, 38 - 
Bairro: RURAL 

Cidade: CLAUDIA 

CNPJ/ CPF 

23.031.196,0001.87 

Inscrição Estadual Registro na Junta Inicio da Atividade 

10/08/2015 

Funcionários 

O 

ISS % 

ATIVIDADE: 

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

LICENÇA ESPECIAL PUBLICIDADE AREA OCUPADA VALIDADE 

NÃO NÃO O 	M2  31/12/2015 

Horário do Funcionamento: 
HORÁRIO COMERCIAL 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VíSIV-EL  

  

Fis 	-r--- JM.0 
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10/09/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GABRIEL DE PRA 02071337190 
CNPJ: 23.031.196/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www . pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:46:29 do dia 04/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02103/2016. 
Código de controle da certidão: 4C73.7FAI.9613.5263 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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10/09/2015 	 SEFPZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 10/09/2015 - 09:56:31 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0015099897 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 10/09/2015 	 Hora de emissão: 09:56:33 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 23.031.196/0001-87 
Nome: GABRIEL DE PRA 02071337190 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.sefaz. mt.Qov.br 

Certidão valida até: 09/10/2015 

Código de Autenticação: 22UU7TA2M77KA27L 

Página 1 de 1 
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Certidão emitida em 15/09/2015 ás 16:0 

Certidão válida até 14/10/2015 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra - n°. - Centro - CEP 78.540-000 

Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax: (66) 3546-3101 
gabinetecIaudia.mt.govbr 	 www.claudiamtgovbr 

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão n°  0249 / 2015 
	 Contribuinte 	 
Nome 1 Razão Social 

GABRIEL DE PRA 02071337190 

CPF/CNPJ 
23.031.196/0001-87 

Endereço 
	

N° 	Cep 	Bairro 
AV. JUSCELINO KUBITSCHEK 	 38 	78540-000 	RURAL 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complemento 

	 Informações 
Nome Fantasia 

QUALITY POLPAS 

  

  

Atividade 

FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 

Inicio das Atividades 

10/08/2015 

 

Finalidade 

  

   

PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATORIO 

Referência 
2015 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma 

dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a 

produzirá os efeitos legais. 

Usuário PATRICIA RECEITAS 
	

Agiu - Solucoe 
	

das Para 



IXA E( 

15/09/2015 https://www.sifge.cai  xa.gov.br/Em  presa'C rf/C rf/FgeC FSIm pri mi rPapel as p?VAR PessoaM atriz= 23251 778&VARPessoa23251 778&VARUf= MT&. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23031196/0001-87 

Razão Social: GABRIEL DE PRA 02071337190 

Nome Fantasia:QUALITY POLPAS 

Endereço: 	AV JUCELINO KUBITCHEK 38 CXPST 531 / RURAL / CLAUDIA / 
MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/09/2015 a 14/10/2015 

Certificação Número: 2015091511071310747323 

Informação obtida em 15/09/2015, às 11:11:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifgecaixa.gov.br/Empresa/crf/CrÍ/Fgec  FSIm prim irPapel .asp?VAR PessoaM atriz=23251 778&VARPessoa=23251 778&VARUÍ=MT&VARIns.. 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GABRIEL DE PRA 02071337190 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.031.196/0001-87 
Certidão fl°: 140525771/2015 
Expedição: 10/09/2015, às 11:00:05 
Validade: 07/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GABRIEL DE PRA 02071337190 (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.031.196/0001-87, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadc\s 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

   

lFIs 	
- 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Escritório Contábil Cláudia  

CNPJ: 13.127.729/0001-75 	 lnsc. Est.: Isento 
Escritório Contábil Cláudia Ltda - Me 

Rua Pedro Celestino, no 336 	 - Bairro Centro 
Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 3546-1590 	 CEP: 78.540-000 
Contabilista Rep. Cleonice Diesel da Silva CRC: MT005077001 

DECLARAÇÃO 

Venho por meio deste, informar que a Empresa GABRIEL DE PRA 
02071337190, estabelecida á Av. Jucelino Kubitchek, n° 38, Bairro Rural, no 
Município de Cláudia estado de Mato Grosso, com CNPJ 23.031.196/0001-87 e 
Inscrição Estadual 13.588.248-6, é de grande capacidade técnica, pois já nos 
forneceu produtos de ótima qualidade, e os mesmos foram muito satisfatórios. 

CLAUDIA /MT, 17 DE SETEMBRO DE 2015 

Escritório Coritábil Cláudia LTDA-ME 

CNPJ: 13.127.729/0001-75 
Thais Monique da Silva3.12729/00017 

Proprietária do estabelecimento 	ESCRTÓRO CONTÁBIL 
CLÁUA LiA ME 

nais 	que da Sflv8 	 Rua Campos Sales, P4' 1077 . Sala 02- B. Centro 
CPF 014,745 561.71 	 CEP: 78.540003 

SÓca  pr00etfl0 
CLÁUDIA 	- MATO GROSSO 



CNPJ: 23.031.196/0001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no  38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 

Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 

- 

T 

PM C. 
Fis 	  
Rub 	 

Gabriel De Pra 
CPF: 020.713.371-90 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA) - Item 8.1, IV, "B" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 048/2015 
LICITAÇÃO N°048/2015 

DECLARAÇÃO 

GABRIEL DE PRA 02071337190, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n°23031.196/0001-87 e Inscrição Estadual 13.588.248-6, estabelecida a 
Av. Jucelino Kubitchek, n° 38, Bairro Rural, Município de Cláudia, estado de 
Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 
as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da 
Lei 8.666-93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

Cláudia/MT, 17/09/2015 

  

   

ASSINATURAESISONSÁVEL DA EMPRESA 

ffl 23,031,196100,11-8771  
GABRIEL  DE,  irRÁ 02071337190 
Av. Jucelino Kubtchek, n 	Rur 

CEP7&54. i 
[CLÁUDIA  - 	cRosj 



CNPJ: 23.031.19610001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no 38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 

D 
-J 
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Gabriel De Pra 
Cr: 2O3.71 O 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 048/2015 
LICITAÇÃO N°048/2015 

DECLARAÇÃO 

GABRIEL DE PRA 02071337190, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n°23.031.196/0001-87 e Inscrição Estadual 13.588.248-6, estabelecida a 
Av. Jucelino Kubitchek, n° 38, Bairro Rural, Município de Cláudia, estado de 
Mato Grosso, CEP 78.540-000, DECLARO, que recebi todos os documentos, 
tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no 
referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 17/09/2015 

ASSINATURvRSPONSAVEL   DA EMPRESA 

31O31!Vfl1  8 
.27i33719O 

Av. Juce 	(J.Le, 	.  r 

CEP 78.540 

IiLÁUD1A - MATO GROSSj 
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CNPJ: 23.031.196/0001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no 38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA) - Item 8.1, IV, "D" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 048/2015 
LICITAÇÃO N°048/2015 

DECLARAÇÃO 

GABRIEL DE PRA 02071337190, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n°23.031.196/0001-87 e Inscrição Estadual 13.588.248-6, estabelecida a 
Av. Jucelino Kubitchek, n° 38, Bairro Rural, Município de Cláudia, estado de 
Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de seu representante legal abaixo 
assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou 
condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 17/09/2015 

AVEL DA EMPRESA 

r2"3.031 .1 96/000i•8 
GAR:L DE FRA  02071337190 

Av. Jucelino 'Kub;_,W38  .  Bra  RurL 

CEP 78.540-000 

ICLÁUDIA 	- 	MATO GROSSO 
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CNPJ: 23.031.196/0001-87 
AV. Jucelino Kubitchek, no 38 	- Bairro Rural 

Cláudia 	 Estado de Mato Grosso 
Fone: (66) 9911-3032 	 CEP: 78.540-000 

ASSINATURA SP NSAVEL DA EMPRESA 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURIDICA) - Item 

8.1, IV, "E" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO 048/2015 
LICITAÇÃO N°048/2015 

DECLARAÇÃO 

A Signatária GABRIEL DE PRA 02071337190, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 23.031.196/0001-87, estabelecida a Av. Jucelino 
Kubitchek, n° 38, Bairro Rural, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, 
CEP 78.540-000, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 
lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em 
vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 17/09/2015 

Gabriel De Pra 
CPF: 	.37190 hi31031 ,196iG Ofl18 

GABRIEL DE PRA 02071337190 

Av. Jucelino Kubitchek,  11,,  3 	E3rro Rurl 

CEP 78.540-000 

E.LÁUDLA - MATO GROSS9J \ 



DECLARAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO SIMEI E INEXISTÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Eu, Thais Monique da Silva, brasileira, solteira, 

Bacharel em Contabilidade, portadora do RG: 1694699-5 SSP/MT e 
0FF: 014.745.861-71 e do CRC: MT-014628/0-9, filha de Jorge da 

Silva e de Cleonice Diesel da Silva, natural de Cláudia estado do 

Mato Grosso, nascida aos 27/06/1987, residente e domiciliada a 
Rua Campos Sales n° 1077, centro, Município de Cláudia, Estado 
de Mato Grosso, abaixo assinado. DECLARO para os devidos fins 
ou a quem interessar possa que, a Empresa GABRIEL DE PRA 

02071337190, estabelecida na Av. Juscelino Kubitchek, n° 38, 
Bairro Rural, neste Município de Cláudia Estado de Mato Grosso, 
portadora do CNPJ: 23.031.196/0001-87, tem sua Tributação pelo 
SIMPLES NACIONAL (SIMEI) sendo MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, de acordo com a Resolução n° 16 de 17/12/2009 RFB 
desde a data de sua constituição sendo 10/08/2015 conforme 
registro na junta comercial de n° 51-8-0122828-1, e que até a 
presente data a mesma não apresenta nenhuma alteração 
contratual, bem como também NÃO POSSUI nenhuma 
DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL a ser apresentada, devido não ter 
completado o ano calendário, por ter sua data de constituição em 
10/08/2015 

Por ser expressão da verdade e para que surta seus efeitos legais, 
vai por mim abaixo assinado. 

Thais Monique da Silva 
CPF: 014.745.861-71 

RG: 1694699-5 SSP/MT 

Tb&s Moniquo da SJIva 
CK  MT01462810-9-CPF  014/4586171 

Tel (66)3546-1590/ 
Rua Pedro Ceestino,  358 - entro 

Ca' 78540-000 Cáudia M*o Grosso 

Contadora 

Cláudia/MT, 17 de Setembrp de 2015 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-3100- Cláudia-MT 

e Shirë 	ic rego 

em Wn Fernanda Tiedt Equipe d 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 048/ 2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Aos Dezessete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 002/2015, de 02/01/2015 e a Srta - Hemilin Fernanda Tiedt - Equipe De Apoio, Portaria no 
005/2015, e o convidado Sra  Tania Borges Araújo - Representante, para analisar e julgar as propostas e 
documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial n° 048/2015 R.P, que trata da AQUISIÇÃO DE 
LEITE PASTEURIZADO E POLPA DE FRUTAS PARA MANUTENÇÃO DAS CANTINAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da 
licitação, 01 (uma) participante interessou-se em apresentar suas propostas e participar do Pregão, sendo 
ela: GABRIEL DE PRA, inscrito no CNPJ. N°. 23.031.196.0001.87, representada pelo seu procurador o Sr. 
Diego Phelipe Antoniazzi, Portador do CPF no. 023.518.011-48 e RG no 1758147-8 SSP/MT. Rubricou-se 
os envelopes contendo suas propostas e documentações, em seguida passou os mesmos para verificação 
da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da proposta da empresa 
onde o mesmo estava conforme solicitado no edital, apresentando proposta somente para os itens 1,2,3 e 
4 no valor de R$ 13,50kg da polpa, para o item 5 não teve empresa interessada em apresentar proposta. 
A Pregoeira solicitou que se fizesse uma oferta, o mesmo disse que não poderia baixar, pois o mesmo 
estava dentro do valor de referência, a pregoeira aceitou então este valor. Classificando-se conforme 
mapa comparativo em anexo. Logo após perguntou se alguém se manifestaria, o representante ainda 
presente, não se manifestou, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX 
do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 048/2015 R.P, 
considerando que a proposta vencedora satisfaz ás exigências do Edital, a empresa foi considerada 
habilitada quanto ás documentações exigidas, os preços ofertados estavam dentro dos limites 
estabelecidos, não houve manifestação de intenção de interpor recursos, a Pregoeira adjudicou o objeto 
desta licitação ao participante retro indicado. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

Convid4ddania rges Araújo- REPRESENTANTE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Empr,a Pa icipante: 

Gábriel DE PRA 
Diego Phelipe Antoniazzi 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na (lata de 17/09/2015 às 14:0 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N' 48/2015 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

05 	001 GAB. rDO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 

06 	001 GABINETE bO SECETA!IO - SAUÍE 

07 	002 FUNFO MUNICIPAL EE ASSISTENCIA SOCIAL 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO  1)E LEITE PASTEURIZA 1)0 E POLPA DE EI? UTASPARA MANUTENÇÃO 
DAS (AN TINAS DAS SECRETA RIAS MUNICIPAIS. 

81780— GABRIEL DE PA 
	

CPF/CNPJ: 23.031.196/0001-87 
	

R$ 61.722,000 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dai' 

atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT. e que teve como vencedora(s) a(s): 

81780 &ABJUEL bE PRA 

5e. 	Cádiao 	Descricao 

23 031 196/0001-87 

Unidade 	Valor Unit. Qtde Total 

1 33619 POLPA DE FRUTA- ACEROLA KILO 13,500 1.843.000 24.880.500 

2 33620 POLPA DE FRUTA- CAJU KILO 13,500 503,000 6.790,500 

3 33622 POLPA DE FiUTA- GOIABA KILO 13,500 583,000 7,870,500 
4 33624 POLPA DE FIUTA- MAACUJA KILO 13,500 1,643,000 22.180,500 

TOTAL DO VENCEDOR 	 61.722,000 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação. estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

7i// '17iCY  
SHJ RLEVY TZCHETZ 

1  Pregoeiro 

PM. C. 
FIs 	1-'tL  
Rub  (&.)  

Endereço' Avenida Gaspar Dutra N°' 0- Bairro. Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP 78.540-000 FONE' (66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a empresa Gabriel De Pra, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 
referência, para a Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas para atender a necessidade das 
Secretarias do Município de Cláudia - MT. Cláudia/MT., 17 de Setembro de 2015. 

De Oli eira 
Prefei M u niapai 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Segunda-Feira, 21 de Setembro de 2015 IDiarioOficia1 
PREÇOS para futuro e eventual fornecimento de passagens aéreas no 
âmbito nacional, para atender as Secretarias Municipais, contemplando 
reserva, emissão, remarcação, alteração e entrega de bilhetes, teve 
como vencedora a empresa: BOA SAFRA TURISMO LTDA - ME com o 
percentual de 12,5% de desconto. 
Campo Novo do Parecis-MT, 21 de setembro de 2015. 
Tarcísio Nascimento da Silva - Pregoeiro - K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do 
seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que na 
licitação com modalidade PREGÃO 0129/2015, destinada à REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de água mineral, refrigerante, 
gelo e gás para atender as Secretarias Municipais, teve como vencedora 
a empresa: N. ZABOLOSTKY - ME com o valor total R$ 111.721,00 (cento 
e onze mil, setecentos e vinte e um reais). Campo Novo do Parecis-MT, 
18 de setembro de 2015. 
Tarcísio Nascimento da Silva - Pregoeiro - K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO RP 015112015 
BERTURA: 05 de outubro de 2015. CREDENCIAMENTO: a partir das 
O:OOh. INICIO DA SESSÃO: 05 de outubro de 2015 às 10:00 horas. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Marmitas, para atender a as 
Secretaria Municipais. LOCAL DA REALIZAÇAO DO CERTAME: Sala de 
Licitações do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo 
Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 
65 3382 5147 15157, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: www. 
camponovodoparecis.mt.gov.br  
Campo Novo do Parecis-MT, 21 de setembro de 2015. 
Pablo Marcello Borges Carpinetti - Pregoeiro - K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO PREGÃO N° 101/2015 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de 
Licitação, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTOS E DE 
PERFUROCORTANTES, na modalidade pregão (presencial) n° 101/2015, 
a se realizar no dia 06 de outubro de 2015 às OBhOOmin, na sede da 
Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital www.camoverde. 
mt.qov.br. Para esclarecimentos: e-mail com oras(âcamooverde.mt.gov.br  ou 
telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação vigente. Campo or de - Mi 21 de setembro de 2015. 

Lei/a Gubert 
Pregoeira 

AVISO DE SUSPENSÃO 
Processo Licitatório no 453/2015 
Pregão n° 087/2015 
REF.: Registro de Preços para a futura e eventual Aquisição de Peças e 
Acessórios da Linha Mecânica, genuína ou original de primeira linha, para 
manutenção preventiva e corretiva de veículos operacionais, automóveis 
leves, utilitários, caminhonete, caminhões, ônibus e máquinas pesadas da 
frota do Município de Campo Verde - MT 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT, vem por meio deste, 
comunicar a SUSPENSÃO do Processo Licitatório n° 453/2015 (Pregão 
Presencial 087/2015). 

Tal determinação ocorrera em razão deste Processo Licitatório ter 
sofrido Representação de Natureza Externa perante o Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (Processo n°21021-8/2015). 

Após a resolução desta demanda, será comunicado qual situação 
será tomada a respeito desse Procedimento Licitatório. 

Sem mais para o momento. 
Campo Verde-MT, 21 de Setembro de 2015. 

FABIO SCHROETER 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Canarana 
- MT, torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte 
Licitação regida pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei n° 8.883/94 e suas alterações posteriores. Modalidade: Tomada de 
Preços n°. 009/201 S. 
Objeto: Contratação de empresa para Implantação do Aterro Sanitário no 
Município de Canarana-MT, conforme especificações do edital. Realização: 
1311012015. Horas: 13:30 hs (horário Brasília). O Edital completo contendo 
as instruções estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Canarana-MT, no horário das 07:30 às 17:30 horas, pelo e-mail 
licitacoes.canarana©gmail.com  ou ainda www.canarana.nit.gov.br  até o 
terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes. 
Canarana - MT, 21 de Setembro de 2015. 
Marli Ines Londero - Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 REGISTRO 
DE PREÇOS. Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual Aquisição De 
Camisetas E Uniformes Para Alunos E Servidores Das Secretarias Municipais 
De Cláudia/Mt. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que 
até 08:00 hrs do dia 05 de Outubro de 2015, estará recebendo propostas, 
para abertura do pregão presencial, para a aquisição supracitada. O Edital 
poderá ser obtido junto á Secretaria de Administração, durante o horário de 
expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV. 
BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 21 de setembro de 2015. João batista 
moraes de oliveira - Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz - Pregoeira. 

RC 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 
REGISTRO DE PREÇOS O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
empresa Gabriel De Pra, sagrou-se vencedora do processo de Licitação 
em referência, para a Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas 
para atender a necessidade das Secretarias do Município de Cláudia - MT. 
Cláudia/MT., 17 de Setembro de 2015. João Batista Moraes De Oliveira - 
Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N°027/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 841/2015 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE torna público, para 
conhecimentos dos interessados, que a licitação promovida pelo PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 027/2015, que tem como objeto o registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa na prestação de serviço de 
lavagem de veículos e máquinas que compõem a frota municipal, teve como 
vencedora a empresa F. DOURADO DE FREITAS - ME, nos itens/cód. n° 
(39118, 39116, 39108, 39124, 39114, 39120, 39106, 39110, 39125, 39126, 
39117, 39115, 39107, 39113, 39105 e 39109) em que apresentou menores 
preços e que somam R$ 127.527,00 (cento e vinte e sete mil quinhentos e 
vinte e sete reais). Sagrando-se vencedora no respectivo processo licitatório. 
Conquista D'Oeste, 21 de setembro de 2015. 

Eronaldo Mendes Teixeira Junior 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N°033/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°964/2015 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Registro de preços para aquisição de 01 veículo 0km para 
atender as atividades da vigilância sanitária de município de Conquista D' 
Oeste, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo 
IV - Termo de Referência deste Edital. Abertura: 01/10/2015 - Horário 
de Cuiabá as 08:00 horas - Informações: Sala de Licitações desta 

feitura, de 21  a 6, no horário comercial ou pelo telefone (65) 3265- 
O - O Edital poderá ser obtido através do site: www.conquistadoeste. 
]ov.br. Conquista D'Oeste, 21 de setembro de 2015. 

Fernando Roberto de Moraes 
Pregoeiro 	
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$000500 

CASA em Construção 

Álea do serviço 

1 0.92002 

Garagem 1 	SAIA 

12,5 mt 	- 

VENDE-SE 
Chácara JD.Betel 

25 rnt 

12,5 mt 

Rua: Central /Chácara 39A 
JD. Botei' Sinop/MT 

01 - Casa (2 quartos, sala, 
cozinha, garagem, 
área de serviço 

01 -  Casa em Construção 

ESCRITURADO 
Valor: R$ 180.000,00 
Acoitoproposta / Carro 

© (81) 9710-1445 
(OU) 9994.3338 

Rua Central Chácara 39A 

CASA DO CONSTRUTOR 
«AllIS C4510lIE1'SRAePO45. ,  -  10,100 

RUA das Primaveras, 4007-Jd. Primaveras - SinopttRl 

Estrada JacintA, 482-Res. picaRIa - Sinop/MT 

ATENÇÃO INVESTIDORES 

* Camping Club, um condomínio para você ' Morar aem" e investir m 

* 	Além de investimentos privados em andamentos, em breve novos mv 
públicos, C0000 Creche, escola e Unidade Básica de saúde, vão fortalecer a com 
valorizaro condomínio. 

* Temos à venda no Camping avista ou parcelados: 

ts 
vidade o 
RUO 

- Áreas Residenciais, Comerciais e Industriais 

- Casas de alvenaria pequenas e arando 

- Lotos de 200 a 630 m2  
- Lotes de fundo com o lago ou mata nativa 
poucas unidades) 

- Chácaras na Setor Industrial de frente para 
IR t63e MT220 com áreaa parlircie 2.500 m2  

- Siaop/MT 

TODOS os 
00881805 

ESTÃO COM 
ESCRITORAS 

Morais (CRECI 7437 F( 

Fones: (66(9003-5317, 
3532-0498 e 3535-1086 

LOttE 
li 3515-9243 
8112-6572 

CAIXA 
AQUI 

DIÁRIO REGIONAL 
	 Sinop e Região Norte, terça-leira. 22 de setembro de 2015-7 

DIÁRIO REGIONAL 

66 3531-0580 
conmEioIEi,dIo,orevIDnaIm( lomb, 

aIendrmelISO,ISIAIIMIÇI500IMI 0911 5, 
CLAS 	CADOS

ções Oficiais 

OoOIIOI 

ASAS - AVISOS - ASSEMBLÉIAS - BALANÇOS - BALANCETES - EXTRAIO DE DOCUMENTOS - EDITAIS - ABANDONO DE EMPREGOS - PREGOES - CITAÇÃO' LIÇITAÇAO - NOI1EICAÇOES - SEMAS(LAO-LI-LP-LO) 
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VENDE-SE 

SUPERMERCADO 
Localização - Centro Vera - MT, já 

aosSuem clientes fixos, estoque, 
mplo espaço, Valor a combinar 

(Aceito Proposta( 
OBS: Em Funcionamento 

(66) 3583-1525 / 9965-2202 

Couiirata-Se 
A SOCIEDADE EDUCACIONAL DNIFAS LTDA. 

10000050 Cl n-04,051.404/0001-65 
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a) Titular: Ana Claudia Nunes de Araújo CPF: 016.871.351-93 	Chapada dos Guimarães/MT 13 de Agosto de 2015. 

b) Titular:Mariana Claudia Cardini Duarte CPF:054.941 .851-25 	 MAILI DA SILVA MATOSO 
c) Suplente: Silvana Rodrigues Carvalho CPF: 050.046.291-70 

d) Suplente: Gisele da Silva Eliziário 
Pregoeira 

CPF: 063.577.045-80 

VIII- CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO a) Titular: Josiane Gomes da Silva CPF: 016.128.171-06 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°048/2015 

b) Suplente: Ivaldo Vieira dos Santos CPF: 115.076.752-91 

IX- CONSELHO TUTELAR: 

a) Titular: Jandir Luiz de Abreu CPF: 974.174.081-68 

b) Suplente: Romilda de Fátima Pimentel CPF: 429.690,851-00 

 

Art. 2.0  O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Soca! do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUN-
DEB, do Município de Castanheira-MT, terá a seguinte Diretoria: 

1-Presidente: Rozelei Maria Pileqi Nunes CPF: 393.872.911-20 

li-Vice- presidente: Rodrigo da Silva CPF: 984.380.21-68 

111-Secretária: Aline de Lima Rezende Noberto CPF: 024.980.031-42 

Art. 3.0  Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Acom- 
hamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi- 
nto da Educação Básica- FUNDEB, do Município de Castanheira - MT, 

exercerão suas funções com base nas competências que lhes são atribuí-
das pela atual legislação municipal e atendendo o que estabelece a legis-
lação federal. 

Art. 4•0  Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEB, são eleitos para exercer o mandato de 02(dois) 
anos. 

Art. 5.1  Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEB, não serão remunerados, sendo os serviços pres-
tados considerados de relevância social. 

Art.6.0  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Castanheira-MT, 31 de agosto de 2015. 

MABELDEFÁTIMAMILANEZIALMICI 

Prefeita Municipal 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇAO PREGÃO N°26/2015 

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, sediada à Rua Tira-
dentes, 166, Centro, através da Senhora Maili da Silva Matoso, pregoei-
ra, torna publico para conhecimento dos interessados que na licitação ci-
tada objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE EXA-
MES DE RAIO X NAS DIMENSÕES DE 13X18 CM, 15X40 CM, 18X24 
CM, 24X30 CM, 35X35 CM, 30X40 CM, 35X43 CM, NOS SEGMENTOS 
CORPÓREOS: CRÂNIO, FACE, CAVUM, MÃO, PU-
NHO,COTOVELO,OMBRO , TÓRAX, CLAVÍCULA, COLUNA CERVI- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROS- 

SO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°048/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa Gabriel De Pra, 
sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para a Fu-
tura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas para atender a necessi-
dade das Secretarias do Município de Cláudia - MT. Cláudia/MT., 17 de 

Setembro de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREVI-CLAUDIA 
PORTARIA N° 045/2015 PREVI-CLAUDIA 

PORTARIA N.0 04512015. 

"Dispõe sobre a concessão do beneficio de aposentadoria por Idade 

em favor da Servidora Si'. MARIA APARECIDA DE JESUS PEREIRA" 

A Diretora Executiva do PREVI CLÁUDIA, Fundo Municipal de Previdên-
cia Social dos servidores do Município de CLAUDIA, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 11, inci-

so III, alínea "b" da Constituição Federal, com redação determinada pe-
la Emenda Constitucional n.° 20/1998, e ainda combinado com artl2, 

Inciso III, alínea "b" da Lei Municipal n°. 473/2013 de 24 de abril de 2. 

013, que rege a Previdência Municipal, Lei Municipal n° 013/2013, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores do Mu-
nicípio de CLÁUDIA e Lei Municipal n.° 012/2013, que dispõe sobre o 
Estatuto do Servidor. 

Resolve, 

Art. 1° Conceder o Beneficio de Aposentadoria por Idade em favor da Ser-
vidora MARIA APARECIDA DE JESUS PEREIRA do RG n°. 1331992-2 
SSP/MT, inscrita no CPF no. 921.482.121-68, Servidora EFETIVA, no car-
go de ZELADORA, lotada na Secretaria de SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, devidamente matriculada sob o n°. 166, com proventos pro-
porcionais, conforme o processo do PREVI CLÁUDIA n.° 2015.08. 
00000002P. 

Art. 21  Esta portaria entra em vigor com data retroativa ao dia 09 de Se-
tembro de 2015, revogadas as disposições em contrário. 

Registre, publique e cumpra-se. 
CAL, COLUNA DORSAL, COLUNA LOMBOSSACRO, ABDOME OR-
TOSTÁTICO, ABDOME EM DECÚBITO LATERAL, ABDOME EM DECÚ-
BITO VENTRAL, BACIA, QUADRIL, JOELHO, TORNOZELO, PÉ, MEM-
BRO SUPERIOR E MEMBRO INFERIOR, NAS INCIDÊNCIAS DE PA, 
AP, PERFIL E OBLÍQUO, do tipo Menor Preço por Lote, obteve o seguin-
te resultado: 

CLÁUDIA-MT, 18 de setembro de 

SHEILA YOTZCHETZ 

Diretora Executiva 

Homologado em: 	II 

2.015. 

M.C. 

010 

LICITAÇÃO DESERTA 
JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-1100- Cláudia/MT 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 048/2015 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 09 DE OUTUBRO DE 2015. 

cki 
SHI,RLEY/YOTZCHETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 

Fis 	 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3 546-3 100- Cláudia/MT 

CLÁUDIA - MT, 09 de Outubro de 2015. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas para 
atender a necessidade das Secretarias do Município de Cláudia - MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

IQ 9PSH RLEYOT CHETZ 
EGOEJ!RA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURÃ MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia/MT 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Polpa de Frutas para 
atender a necessidade das Secretarias do Município de Cláudia - MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 09 de Outubro de 2015. 

João Batista Moraes De Olive ra 
PrefeitunicipaI 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra - sln° - CEP: 78.540-000 -  Fone: 3546-3100- Cláudia/MT 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa Gabriel De Pra. Classificada como vencedora do 
Pregão Presencial n.° 048/2015 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 09 de Outubro de 2015. 

JOÃO,  BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
PREFEI3fO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/ 2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, 

- 	 doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa GABRIEL DE PRA, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 23.031.196/0001-87 e Inscrição Estadual n.° 13.588.248-6, estabelecida a 
Avenida Jucelino Kubitchek, n.° 38, bairro Rural, cidade de Cláudia, neste ato representada pelo 
seu procuradpor o Sr° DIEGO PHELLIPE ANTONIAZZI, portador do CIRG n.° 1758147-8 
SSP/MT e CIC n.° 023.518.011-48, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
048/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 
	

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS E 
LEITE PASTEURIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, especificado na tabela abaixo: 

POLPA DE FRUTAS 

Item Produto QTD UN VL. UNIT. VL.TOTAL 

1 Polpa de Frutas- Acerola 1843 KG R$ 	13,50 R$ 	24.880,50 

2 Polpa de Frutas- Caju 503 KG R$ 	13,50 R$ 	6.790,50 

3 Polpa de Frutas- Goiaba 583 KG R$ 	13,50 R$ 	7.870,50 

4 Polpa de Frutas- Maracujá 
1643 

KG 
13,50 R$ 	22.180,50 

TOTAL 	 R$ 	61.722,00 

TOTAL: R$ 61.722,00 (Sessenta e um mil, setecentos e vinte e dois reais). 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade do 
Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

P.MC. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-31 00-Cláudia-MT 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
09/10/2015 até 08/10/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2015, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão 
da referida nota fiscal. 
3.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem 
que isso gere direito a qualquer compensação. 
3.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.6 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 	 PMC. 
DA ENTREGA E DO PRAZO Fls- 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou 
Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
4.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados,no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação 
da Secretaria responsável. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 
são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 

Prefeitura Municipal de Cláudi 

L 



.c. 
FIs_ 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudi 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
4.50 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela 
perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

clÁusuLA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificada mente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extra contratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
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8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou 
lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 
deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no 
caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
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9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor 
da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do 
Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Cláudi 



UDIA/MT 
refeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-663546-3100-Cláudia-MT 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N°048/2015 -REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 048/2015 e a proposta da 
empresa GABRIEL DE PRA, classificada em 10 lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, 
no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 09 de Outubro de 2015. 

ref- ra 'uni 
3ooBatisatist Moraes 

1 X- 
GAbRIEL DE PRÁ 

DIEGO PHELLIPE ANTONIAZZI /EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 	c 
CNPJ: 23.031.196/0001-87 

Rub 
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Testemunhas: 

Nome: Patrícia Juna Caetano 

CPF:022.386 11-41 

nd4ia TIide,iieIski 
CPF: 012.639.97-98 / 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Gabriel De Pra a fornecer as Polpas de Frutas para atender a 
necessidade das Secretarias do Município de Cláudia - MT, objeto do Pregão Presencial n° 
048/2015 R.P, conforme pedidos e necessidades a partir desta data. 

Cláudia-MT, 09 de Outubro de 2015. 
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JOAOBATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
PREFEITC MUNICIPAL 
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SÚMULA: Concede Retorno de Licença Maternidade a Sra. SILVIA MA-

RIZA TOGO ALBERTINI, e dá outras providências, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art.1° - Concede Retorno de Licença Maternidade a Sra. SILVIA MARIZA 

TOGO ALBERTINI portadora do RG n°30.196.047-1SSP/SP e 0FF n 

246.126.138-56, no cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

comissionado deAssistente Adjunto,Iotado na Secretaria Municipal de Ad-

ministração. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Art.3°- Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 30 de Setembro de 2015 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°081/2015 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 26 de Setembro de 
2015, revogadas as disposições em contrario. 

Art. 3° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 28 de Setembro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

REGISTRA - SE 

oBLIQUA -SE 

CUMPRA - SE 

RH 
PORTARIA N° 530/2015 

DATA: 28 de Setembro de 2015. 

SÚMULA: Exonera o Sr. JOSE DEMETRIO GOMES em cargo comissio-
nado e dá outras providências. 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar o Sr. JOSE DEMETRIO GOMES, portador do RG 
n°15352595 SEJSP/MT e CPF n° 988.951681-00, no cargo comissionado 
de Assistente Adjunto,lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 11 de Setembro de 
revogadas as disposições em contrario. 

Art. 30 - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 28 de Setembro de 2015 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

RH 
PORTARIA N° 531/2015 

DATA: 30 de Setembro de 2015. 

SÚMULA: Exonera á pedido Cargo ComissionadoZONARlA DE BAR-
ROS MATIAS e dá outras providências. 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar á pedidoa Sra. ZONARIA DE BARROS MATIAS, porta-
dora do RG n°2474274-OSEJSP/MT e 0FF n° 041.900.551-07, no cargo 

PREGÃO PRESENCIAL N°048/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°081/2015 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado 

o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, o Sr°. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasilei-

ro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, 
portador do RG. n° 1047145-6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua 

Arthur Bernardes, n° 1901, Centro, nesta cidade de Cláudia/MT, doravan-
te denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa GABRIEL DE 
PRA, inscrita no CNPJ sob o n.° 23.031.19610001-87 e Inscrição Estadual 
n.° 13.588.248-6, estabelecida a Avenida Jucelino Kubitchek, n.° 38, bair-
ro Rural, cidade de Cláudia, neste ato representada pelo seu procuradpor 
o Sr° DIEGO PHELLIPE ANTONIAZZI, portador do CIRG n.° 1758147-8 
SSP/MT e CIC n.° 023.518.011-48, doravante denominada "PROMITEN-
TE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRE-
SENCIAL n°048/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8. 
666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE POLPA DE FRUTAS E LEITE PASTEURIZADO PARA ATENDER 

A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA - 
MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO,especificado na tabela abaixo: 

POLPA DE FRUTAS 
Item Produto QTD UN VL. UNIT. VL.TOTAL 

1 Polpa de Frutas- Acerola 1843 KG R$ 13,50 R$ 24.880,50 
2 Polpa de Frutas- Caju 503 KG R$ 13,50 R$ 6.790,50 
3 Polpa de Frutas- Goiaba 583 KG R$ 13,50 R$ 7.870,50 
4 Polpa de Frutas- Maracujá 1643 KG 13,50 R$ 22.180,50 

TOTAL R$ 61.722,00 

TOTAL: R$ 61.722,00 (Sessenta e um mil, setecentos e vinte e dois re-
ais). 

1.2 Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município, podendo ser adquirido em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) me-
ses, a partir da data de 09/10/2015 até 08/10/2016. 

2.2 - Nos termos do § 40, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93, durante o 
prazo deyalidade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláu- 
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teriais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 048/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento 

de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conheci-

mento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos itens e emissão da referida nota fiscal. 

3.1.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-

tas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 

após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.1.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das 

suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva 
do fornecimento. 

o Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-

rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qual-

quer compensação. 

3.3 A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Em-

penho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo 

MUNICÍPIO. 

3.4 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.6 O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá 

ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicita-

ção, Pedido ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 

0Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser en-

gues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados,no prazo máxi-

mo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação da Secretaria responsá- 

vel. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos adminis-

trativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O con-

trato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Re-

gistro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 

podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de pror-

rogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8. 

666/1993. 

4.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessi-

dade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

4.50 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 

detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qual-

quer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 

desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 

solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a 

entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer 

sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habili-

tação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edi-

tal de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro 

de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota 

1 de Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 

atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 

seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota 

de Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empe-

nho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data 

e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu 

ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste represen-

tado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades 

previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega 

do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequen-
te rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 

até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido 

de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subiteris acima pode-

rão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" 	do item 7.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 

qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades aci-

ma dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsi-

deração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, in-

uindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais 

110: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e pa-

rafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer des-

pesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edi-

tal, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela em-

presa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, 

para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5° do art. 65 da Lei n°8. 

666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraor-

dinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o 
IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, sal-

vo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do 

preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveni- 

Se, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação. 

8.5 -  Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço pra-

ticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o 

primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 

mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o ór-

gão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará 

o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunida-
de de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mer-

cado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assu-

mido poderá, mediante requerimento devidamente instruido, pedir revisão 

dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 

de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante 

juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresenta-

ção da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os ele-

mentos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou forneci-

mento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornece-

dores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos 

preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor 

de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço 

ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administra-

ção, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando 

os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 

poderá o Gestor da Ata procederá nova licitação para a aquisição do pro-

duto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum 

acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 

com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento 

de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNE-
CEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa previs-

ta no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MU-

NICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, auto-

maticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo esta-

belecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decor-

rente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legisla-

ção em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de con-

trato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍ-

PIO, com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 

no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justi-

ficadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pre-

vistos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimen-

to, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 

Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessí-

vel o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 
preço e registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
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o 

qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registra-

dos deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 

á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Pre-

ços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa cor-

respondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do 

Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamen-

to, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, 

ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de re-

rsos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃo AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, in-

dependentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções con-

tidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°048/2015 -REGISTRO DE 

PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 

apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanha-

mento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n°04812015 
e a proposta da empresa GABRIEL DE PRÁ, classificada em 10  lugar no 
certame supranumerado. 

- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 

5.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 

das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 09 de Outubro de 2015. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIAIMT 

João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

GABRIEL DE PRA 

DIEGO PHELLIPE ANTONIAZZI /EMPRESA/PROMITENTE FORNECE- 

DORA 

CNPJ: 23.031.19610001-87 

Testemunhas: 

Nome: Patrícia Juliana Caetano 

CPF:022.386.891 -41 

Nome : Andréia Teolide Schneider Sielski 

CPF: 012.639.971-98 

RH 
PORTARIA N° 509/2015 

DATA: 18 de Setembro de 2015. 

SÚMULA: Concede Elevação de Nível ao Sr. José Antonio Alves e dá 

outras providências, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art.1° Conceder Elevação de Nível ao Sr. JOSÉ ANTONIO ALVES, por-

tador do RG n° 07339909 SSP/MT e CPF n° 482.147.361.53, do cargo de 

Vigia Educacional, da Classe C Nível 04 para a Classe C Nível 051otado 

na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra err vigor na data de publicação. 

Art. 3° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias, 

retroagindo seus efeitos ao dia 15 de Setembro de 2015. 

Cláudia-MT, 18 de Setembro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

RH 
PORTARIA N° 508/2015 

DATA: 18 de Setembro de 2C 15. 

SÚMULA: Exonera Ronaldo de Oliveira Freitas e dá outras providências, 

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-

cia de interesse público, o Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art.1° - Exonerar o Sr. RONALDO DE OLIVEIRA FREITAS, portadora do 

RG n° 11876050 SSP/MT e CPF n°710.138.221-53, no cargo de Chefe de 

Divisão,Iotado na Secretaria Municipal de Transporte e Urbanismo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Art. 3° - Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias. 

Cláudia-MT, 18 de Setembro de 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

REGISTRA - SE 

PUBLIQUA - SE 

CUMPRA - SE 

RH 
PORTARIA N° 507/2015 

DATA: 17 de SETEMBRO de 2015. 

SÚMULA: DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 
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